
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

Este estudo preliminar técnico apresenta a proposta de pavimentação da estrada do 

Valinhos, com uma extensão de 3 km, no município de Luiziana-PR. A realização dessa 

obra é fundamental para atender as necessidades estruturais da comunidade rural, 

promovendo melhorias significativas no escoamento da safra agrícola, que desempenha 

um papel vital na economia local.  

A pavimentação proporcionará um acesso mais eficiente para os produtores, facilitando 

o transporte de seus produtos até os centros de comercialização, reduzindo, assim, 

custos e tempo de deslocamento, além de garantir que as colheitas sejam entregues em 

melhores condições.  

Adicionalmente, essa obra visa fortalecer a ligação entre as comunidades mais distantes 

e a área urbana, garantindo que os moradores tenham acesso facilitado a serviços 

essenciais, como saúde, educação e segurança. Com isso, a pavimentação da estrada do 

Valinhos não só otimiza o escoamento da produção agrícola, mas também promove a 

inclusão social, contribuindo para um desenvolvimento regional mais equilibrado e 

sustentável. Este estudo preliminar visa, portanto, embasar a execução do projeto e 

assegurar os benefícios esperados para a população de Luiziana. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A pavimentação da estrada do Valinhos é uma necessidade premente para o município 

de Luiziana-PR, considerando os diversos desafios enfrentados pela comunidade rural. 

A atual condição da estrada, predominantemente de terra, traz dificuldades 

significativas para o tráfego, especialmente durante períodos de chuva, quando a via se 

torna intransitável devido ao acúmulo de lama e buracos. Isso prejudica não apenas a 

circulação de veículos, mas também a segurança dos usuários. 

Outro aspecto crítico é o impacto direto na economia local. A região é caracterizada por 

uma produção agrícola expressiva, e o escoamento eficiente da safra é essencial para 

garantir a sustentabilidade das atividades rurais. Sem a pavimentação adequada, os 

agricultores enfrentam custos elevados e riscos ao transportar seus produtos, o que pode 

comprometer a qualidade e a competitividade no mercado. 

Além disso, a ausência de uma infraestrutura viária adequada limita o acesso das 

comunidades mais distantes aos serviços básicos, como saúde, educação e segurança 

pública. Muitas famílias têm dificuldade em acessar a área urbana, resultando em 



 

 

isolamento social e econômico. A pavimentação da estrada do Valinhos tem o potencial 

de conectar essas comunidades, promovendo a inclusão e facilitando a interação social. 

Diante desse cenário, a execução da obra de pavimentação não se trata apenas de uma 

melhoria na infraestrutura, mas de uma ação estratégica necessária para fomentar o 

desenvolvimento socioeconômico da região, melhorar a qualidade de vida dos 

moradores e assegurar condições apropriadas para o escoamento da produção agrícola. 

3. ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Planejamento e Controle 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

A obra de pavimentação da estrada do Valinhos, com uma extensão de 3 km, envolverá 

uma série de serviços essenciais para garantir a qualidade e a durabilidade da via. A 

seguir, estão descritos os principais serviços a serem realizados: 

Preparação da Base: limpeza e desmatamento da área, removendo vegetação, detritos 

e obstáculos que possam interferir na execução da obra. Terraplanagem e nivelamento 

do terreno, para assegurar que a base da estrada seja uniforme, estável e adequada para 

receber a pavimentação. 

Drenagem: implementação de sistemas de drenagem, como valas, tubulações e bueiros, 

para evitar o acúmulo de água na superfície da estrada e garantir a longevidade da 

pavimentação. A drenagem adequada é fundamental para evitar erosões que possam 

comprometer a estrutura da via. 

Reforço da Base: execução de um sub-base com material adequado, como brita ou 

areia, para oferecer suporte adicional à pavimentação e melhorar a resistência do solo. 

Pavimentação: aplicação de uma camada de pavimento asfáltico ou outro tipo de 

material apropriado, conforme o projeto aprovado, que assegure uma superfície durável 

e lisa para o tráfego. A escolha do material levará em consideração as condições 

climáticas e o volume de tráfego esperado. 

Sinalização: instalação de placas de sinalização e cintas de segurança, orientando os 

usuários da estrada sobre limites de velocidade e condições da via. A sinalização é 

essencial para garantir a segurança dos motoristas e pedestres ao longo da estrada. 

Restauração de Áreas Adjuntas: reparo e restauração de áreas adjacentes à estrada, 

garantindo que o impacto ambiental da obra seja minimizado. Isso incluirá ações para 

controlar a erosão, o replantio de vegetação em áreas afetadas e a manutenção do 

equilíbrio ambiental. 



 

 

Teste de Qualidade: realização de testes de qualidade e aferição das condições da 

pavimentação, assegurando que todas as especificações estejam atendidas e que a obra 

esteja pronta para uso. 

Esses serviços, quando executados de forma adequada, garantirão não apenas a 

conclusão da pavimentação da estrada do Valinhos, mas também a sua durabilidade e 

funcionalidade, atendendo às necessidades da comunidade e promovendo melhorias 

significativas na infraestrutura local. 

5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE COMO UM TODO 

A necessidade da pavimentação da estrada do Valinhos, com uma extensão de 3 km, no 

município de Luiziana-PR, é evidente e emerge de diversos fatores que impactam 

diretamente a vida da comunidade local e a economia da região. Atualmente, a estrada 

se encontra em condição predominantemente de terra, apresentando sérios problemas de 

acessibilidade, especialmente durante períodos de chuvas, quando o tráfego se torna 

difícil ou até impossível. A pavimentação da via facilitará o transporte de pessoas e 

bens, conectando comunidades isoladas à área urbana e a outros centros de atividade 

econômica. 

Outro aspecto crucial é o apoio ao escoamento da safra agrícola, fundamental para a 

economia local. A estrada do Valinhos é uma via essencial para o escoamento da 

produção agrícola, e a pavimentação permitirá que os produtores transportem seus 

produtos de forma mais eficiente, reduzindo custos e melhorando a qualidade das 

mercadorias que chegam ao mercado. Isso poderá aumentar a rentabilidade e a 

competitividade dos agricultores da região. 

Além disso, a pavimentação promoverá o acesso a serviços essenciais, como saúde, 

educação e segurança, que hoje são dificultados pelas condições da estrada. Moradores 

de comunidades mais distantes terão suas necessidades atendidas de forma mais ágil e 

eficiente, contribuindo para a inclusão social e para uma qualidade de vida melhor. 

A segurança viária também é uma preocupação importante; a pavimentação contribuirá 

para a redução do número de acidentes, uma vez que uma superfície adequada diminui o 

risco de escorregamentos e facilita a condução em diferentes condições climáticas.  

Ademais, melhorias na infraestrutura viária frequentemente atraem novos investimentos 

e estimulam o crescimento econômico local. Com uma estrada pavimentada, há um 

potencial considerável para o desenvolvimento de novos negócios, aumento do turismo 

e valorização imobiliária na região. 

Por fim, a pavimentação também traz benefícios em termos de sustentabilidade e 

manutenção do meio ambiente. Uma gestão adequada da água pluvial e a redução da 

erosão do solo são aspectos que contribuirão para a conservação ambiental. Um sistema 



 

 

de drenagem bem planejado minimizará o impacto ambiental da obra e a degradação 

das áreas adjacentes. 

Em resumo, a necessidade da pavimentação da estrada do Valinhos transcende a 

simples melhoria de infraestrutura; ela representa um investimento estratégico que visa 

promover o desenvolvimento socioeconômico da região, assegurando a inclusão, a 

segurança e o bem-estar da comunidade, além de viabilizar o acesso e a mobilidade 

necessários para uma sociedade mais conectada e próspera. 

6. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

A execução da obra de pavimentação da estrada do Valinhos, com uma extensão de 3 

km no município de Luiziana-PR, trará uma série de benefícios significativos que 

impactarão tanto a vida dos moradores quanto a economia local. A seguir, estão 

destacados os principais benefícios a serem alcançados: 

6.1 Melhoria da Mobilidade e Acessibilidade: a pavimentação proporcionará um 

tráfego mais seguro e eficiente, facilitando o deslocamento de pessoas e veículos. 

Isso permitirá que os moradores cheguem facilmente à área urbana, assim como aos 

centros de serviços e comércio. 

6.2 Apoio ao Escoamento da Produção Agrícola: com a estrada em boas condições, 

os agricultores terão acesso facilitado para transportar seus produtos até os 

mercados, reduzindo custos de transporte e melhorando a qualidade das 

mercadorias. Isso pode resultar em um incremento na rentabilidade das propriedades 

rurais. 

6.3 Acesso a Serviços Essenciais: a obra garantirá que comunidades mais distantes 

tenham acesso mais ágil a serviços básicos, como saúde, educação e segurança. Esse 

acesso adequado é fundamental para o bem-estar da população e para a promoção da 

inclusão social. 

6.4 Aumento da Segurança Viária: a pavimentação da estrada reduzirá os riscos de 

acidentes e situações de perigo relacionados ao tráfego em vias não pavimentadas. 

Uma superfície adequada contribuíra para uma condução mais segura, mesmo em 

condições climáticas adversas. 

6.5 Desenvolvimento Econômico: a melhoria na infraestrutura é um fator importante 

para atrair novos investimentos e promover o crescimento de negócios locais. A 

pavimentação poderá estimular o turismo e a valorização de imóveis na região. 

6.6 Conservação Ambiental: a implementação de um sistema de drenagem adequado, 

associado à pavimentação, ajudará a controlar a erosão do solo e a gestão da água 

pluvial, minimizando os impactos ambientais da obra e contribuindo para a 

sustentabilidade da região. 

6.7 Valorização da Comunidade: a infraestrutura adequada gera um senso de 

valorização e pertencimento entre os moradores, que percebem o investimento na 

melhoria da qualidade de vida e bem-estar da sua comunidade. 



 

 

6.8 Incentivo à Integração Social: a melhor conectividade proporcionada pela 

pavimentação facilitará a interação entre as comunidades rurais e urbanas, 

promovendo o desenvolvimento de atividades culturais e sociais que fortalecerão os 

laços comunitários. 

Em síntese, a pavimentação da estrada do Valinhos não apenas representará uma 

melhoria na infraestrutura viária, mas também funcionará como um catalisador para o 

desenvolvimento regional em múltiplos aspectos, beneficiando todos os segmentos da 

população local e contribuindo para uma sociedade mais inclusiva e próspera. 

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a execução da obra de pavimentação asfáltica no Município de Luiziana, é 

necessário que a contratação observe um conjunto de requisitos técnicos, legais e 

administrativos que garantam a adequada definição do objeto, a seleção de fornecedor 

qualificado e a execução eficiente dos serviços. 

Do ponto de vista técnico, a contratada deverá possuir capacidade comprovada para 

realizar obras de pavimentação, incluindo mobilização de equipe especializada, 

equipamentos adequados e experiência prévia em serviços similares. Deverão ser 

observadas as normas técnicas aplicáveis, em especial as diretrizes do DNIT e demais 

referenciais de engenharia, garantindo a qualidade dos materiais utilizados, o correto 

preparo da base e sub-base, a execução da imprimação, aplicação de CBUQ e demais 

etapas previstas no projeto. 

No aspecto legal, a contratação deverá seguir integralmente as disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021, respeitando os princípios da legalidade, transparência, 

eficiência, competitividade e economicidade. A empresa contratada deverá apresentar 

toda a documentação de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e 

técnica exigida no edital, assegurando sua regularidade e capacidade de execução. 

Quanto aos requisitos administrativos, o edital deverá conter descrição precisa do 

objeto, quantitativos, prazos, critérios de medição e pagamento, exigências de garantia 

contratual, regras de fiscalização e gestão do contrato, além de todas as condições 

necessárias para o cumprimento das etapas da obra. O município deverá assegurar que o 

projeto, o orçamento detalhado, o cronograma físico-financeiro e os demais estudos 

técnicos estejam concluídos antes da licitação, assegurando planejamento adequado e 

compatibilidade entre objetivos e recursos disponíveis. 

Adicionalmente, serão exigidos requisitos relacionados à segurança do trabalho, adoção 

de medidas ambientais e cumprimento das normas de proteção ao patrimônio público, 

garantindo execução responsável e segura da obra. A contratada deverá manter equipe 

técnica qualificada durante todo o período de execução, bem como atender às 

orientações da fiscalização municipal. 



 

 

Dessa forma, os requisitos para a contratação asseguram que a obra seja executada com 

qualidade, dentro dos prazos estabelecidos, com custos compatíveis e em conformidade 

com a legislação vigente, garantindo transparência e eficiência na aplicação dos 

recursos públicos. 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A análise quanto ao parcelamento da solução leva em consideração aspectos técnicos, 

operacionais, econômicos e administrativos relacionados à execução da obra de 

pavimentação asfáltica no Município de Luiziana. A Lei Federal nº 14.133/2021 orienta 

que o parcelamento deve ser adotado sempre que possível e vantajoso para a 

Administração, desde que não comprometa a viabilidade, a qualidade e a 

economicidade da contratação. 

No caso específico desta obra, verifica-se que, embora seja possível o fracionamento 

por etapas ou segmentos de vias, o não parcelamento da solução mostra-se mais 

adequado, considerando que a pavimentação envolve um conjunto de serviços 

interdependentes, tais como preparação do subleito, regularização, execução das 

camadas de base, imprimação, aplicação de CBUQ, drenagem e sinalização, quando 

aplicável. Dividir a execução entre diferentes contratadas poderia gerar riscos de 

incompatibilidade entre métodos construtivos, dificuldades de coordenação, variação de 

padrões técnicos e aumento do retrabalho, prejudicando o desempenho final do 

pavimento. 

Além disso, o parcelamento poderia resultar em maiores custos globais, devido à 

necessidade de mobilização e desmobilização de equipamentos múltiplas vezes, além da 

perda de economia de escala. A contratação integrada, por sua vez, permite ganho de 

eficiência, continuidade dos serviços e melhor controle técnico e administrativo pela 

fiscalização municipal, assegurando maior uniformidade na qualidade do pavimento. 

Do ponto de vista administrativo, a contratação unificada facilita o acompanhamento 

das medições, a gestão de prazos e o controle financeiro, evitando divergências entre 

etapas executadas por empresas distintas. Para a Administração, isso reduz riscos de 

disputas contratuais, falhas de responsabilidade e atrasos decorrentes da necessidade de 

compatibilizar serviços de diferentes fornecedores. 

Ainda que o parcelamento seja uma possibilidade em termos legais, a análise técnica 

deste ETP conclui que a solução não deve ser parcelada, uma vez que a execução 

contínua e integral da pavimentação garante melhores resultados em termos de 

qualidade, durabilidade e economicidade, atendendo de forma mais eficiente ao 

interesse público. 

Os pagamentos pela execução da obra de pavimentação da estrada do Valinhos serão 

realizados de acordo com medições precisas e previamente estabelecidas em contrato. 



 

 

Esse método garante que os serviços executados sejam compensados de forma justa e 

que os recursos sejam utilizados de maneira eficiente. Os principais aspectos dos 

pagamentos por medição são: 

1. Medição de Serviços Executados:  

Serão realizadas medições periódicas durante a execução da obra, avaliando a 

quantidade e a qualidade dos serviços realizados. Isso incluirá itens como preparação 

da base, drenagem, pavimentação e sinalização. A aceitação dos serviços executados 

pela contratada ficará condicionado à cerificação e aprovação da fiscalização da 

Prefeitura, devendo ser rigorosamente atendidas as seguintes condições: 

• Conformidade com projetos e normas técnicas: os serviços deverão ser 

executados em estrita conformidade com o projeto aprovado, especificações 

técnicas, memoriais descritivos, planilha orçamentária contratual e normas 

técnicas vigentes, não sendo admitida a execução de serviços em desacordo 

com o previsto; 

• Alterações de materiais ou métodos executivos: qualquer substituição de 

material ou alteração da metodologia de execução motivada por diversidades 

técnicas, operacionais ou de campo, somente poderá ser realizada mediante 

apresentação prévia da documentação técnica e/ou projeto “as built”, 

devidamente justificada, ficando a execução do serviço condicionada à 

análise e aprovação formal da fiscalização da Prefeitura; 

• Execução integral, qualidade e acabamento: somente serão aceitos serviços 

integralmente concluídos, executados com qualidade técnica adequada e 

acabamento final compatível com as boas práticas de engenharia. Serviços 

incompletos, provisórios ou que apresentam falhas de execução não serão 

aceitos, devendo ser integralmente corrigidos pela contratada, sem ônus ao 

contratante; 

• Vistoria e conferencia em campo: a aceitação dos serviços ficará 

condicionada à realização de vistoria técnica in loco pela fiscalização, para 

conferencia dos quantitativos, dimensões, alinhamentos, acabamentos, 

desempenho e funcionalidade dos serviços; 

• Da base: a medição e aceitação dos serviços de execução da base somente 

serão admitidas pela fiscalização quando a base estiver integralmente 

concluída e devidamente imprimada, em conformidade com o projeto e as 

normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita a medição da base sem a 

aplicação da imprimação; 

• Correção de inconformidades técnicas: a constatação de quaisquer 

inconformidades técnicas, falhas construtivas ou descumprimento das 

condições estabelecidas implicará na não aceitação dos serviços, ficando a 

contratada obrigada à imediata correção, sem prejuízo das penalidades 

previstas em contrato; 



 

 

• Acompanhamento de ensaios, testes, laudos técnicos: todos os ensaios, 

testes, coletas e procedimentos destinados a emissão de laudos técnicos 

deverão ser obrigatoriamente acompanhados pela fiscalização da Prefeitura. 

Não sendo aceitos laudos técnicos cujos ensaios não tenham sido realizados 

com o acompanhamento da fiscalização. Compete a contrata comunicar 

formalmente à fiscalização, com antecedência mínima de 72 horas, 

informando o dia e horário de realização dos testes, de modo a viabilizar o 

devido acompanhamento. 

2. Relatório de Medição:  

Após cada medição, um relatório detalhado será elaborado, descrevendo os serviços 

realizados, as quantidades verificadas e o cumprimento das especificações técnicas. 

Esse relatório será fundamental para a transparência do processo de pagamento. 

3. Cronograma de Pagamentos:  

Um cronograma de pagamentos será estabelecido com base nas medições realizadas, 

delineando as datas e os valores a serem pagos conforme o avanço da obra. Esse 

cronograma proporcionará previsibilidade tanto para o contratante quanto para o 

contratado. 

4. Retenção de Garantias:  

Um percentual do valor de cada medição poderá ser retido como garantia de 

qualidade e conformidade dos serviços executados. Essa retenção será liberada após a 

finalização da obra e a verificação da sustentabilidade dos serviços prestados. 

5. Ajustes e Alterações:  

Caso haja alterações no escopo da obra, os pagamentos serão ajustados de acordo 

com as novas medições e as modificações acordadas entre as partes. Isso garantirá 

que os valores reflitam com precisão os serviços efetivamente realizados. 

6. Documentação e Aprovação:  

Todos os pagamentos estarão condicionados à apresentação de documentação 

adequada, incluindo notas fiscais, comprovantes de materiais utilizados e laudos de 

qualidade, que devem ser aprovados pelo responsável do projeto. 

7. Finalização da Obra:  



 

 

O pagamento final será realizado após a conclusão da obra, considerando uma última 

medição que certifique que todos os serviços foram devidamente entregues e que a 

obra atende a todas as especificações contratuais. 

Esse sistema de pagamentos por medição visa garantir que a obra seja executada de 

forma transparente, eficiente e em conformidade com as expectativas do contratante, 

promovendo um relacionamento de confiança entre as partes envolvidas. 

9. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

O recebimento da obra de pavimentação asfáltica será realizado em conformidade com 

as normas técnicas aplicáveis e com as exigências estabelecidas no edital e no contrato. 

O processo ocorrerá em duas etapas: recebimento provisório e recebimento definitivo. 

O recebimento provisório será efetuado após a conclusão dos serviços contratados, 

mediante vistoria técnica realizada pela equipe de fiscalização do Município de 

Luiziana. Nessa etapa, serão verificadas a conformidade do pavimento executado com o 

projeto aprovado, o atendimento às especificações técnicas, a qualidade dos materiais 

empregados, a espessura das camadas, a compactação, o acabamento e demais 

requisitos exigidos pelas normas de engenharia. A contratada deverá apresentar todos os 

documentos pertinentes, incluindo relatórios de execução, ensaios laboratoriais, boletins 

de medição, ARTs e demais comprovantes necessários. 

Após o período de observação previsto contratualmente, destinado à verificação do 

desempenho do pavimento e à identificação de eventuais patologias, será realizado o 

recebimento definitivo. Esse ato ocorrerá somente após nova vistoria técnica e 

confirmação de que todos os serviços apresentam desempenho adequado, sem falhas ou 

inconformidades, e que eventuais ajustes solicitados durante o recebimento provisório 

foram devidamente corrigidos pela contratada. 

Somente após o recebimento definitivo a obra será considerada concluída para todos os 

fins. Esse procedimento garante segurança técnica, transparência e conformidade com a 

legislação vigente, assegurando que o produto final entregue ao Município apresenta 

qualidade, durabilidade e desempenho compatíveis com o interesse público. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

O recebimento da obra de pavimentação asfáltica será realizado em conformidade com 

as normas técnicas aplicáveis e com as exigências estabelecidas no edital e no contrato. 

O processo ocorrerá em duas etapas: recebimento provisório e recebimento definitivo. 

O recebimento provisório será efetuado após a conclusão dos serviços contratados, 

mediante vistoria técnica realizada pela equipe de fiscalização do Município de 

Luiziana. Nessa etapa, serão verificadas a conformidade do pavimento executado com o 



 

 

projeto aprovado, o atendimento às especificações técnicas, a qualidade dos materiais 

empregados, a espessura das camadas, a compactação, o acabamento e demais 

requisitos exigidos pelas normas de engenharia. A contratada deverá apresentar todos os 

documentos pertinentes, incluindo relatórios de execução, ensaios laboratoriais, boletins 

de medição, ARTs e demais comprovantes necessários. 

Após o período de observação previsto contratualmente (destinado à verificação do 

desempenho do pavimento e à identificação de eventuais patologias) será realizado o 

recebimento definitivo. Esse ato ocorrerá somente após nova vistoria técnica e 

confirmação de que todos os serviços apresentam desempenho adequado, sem falhas ou 

inconformidades, e que eventuais ajustes solicitados durante o recebimento provisório 

foram devidamente corrigidos pela contratada. 

Somente após o recebimento definitivo a obra será considerada concluída para todos os 

fins. Esse procedimento garante segurança técnica, transparência e conformidade com a 

legislação vigente, assegurando que o produto final entregue ao Município apresenta 

qualidade, durabilidade e desempenho compatíveis com o interesse público. 

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Após a análise dos aspectos técnicos, operacionais, econômicos e administrativos 

referentes à obra de pavimentação asfáltica prevista para o Município de Luiziana, 

verifica-se que a contratação se apresenta viável, necessária e alinhada ao interesse 

público. O diagnóstico realizado demonstra que as vias contempladas possuem 

condições inadequadas de trafegabilidade, demandando intervenção imediata para 

garantir segurança, mobilidade e melhoria da infraestrutura urbana. 

O estudo técnico preliminar evidencia que a solução proposta é compatível com a 

capacidade financeira do município e com os recursos disponibilizados para a execução 

da obra, apresentando estimativa de custos dentro dos parâmetros de mercado e 

compatíveis com o objeto pretendido. Além disso, a análise técnica confirma a 

disponibilidade de tecnologias, materiais e mão de obra adequados para a execução dos 

serviços, bem como a existência de fornecedores capacitados no mercado para atender 

aos requisitos previstos. 

A contratação é igualmente viável sob o ponto de vista administrativo e jurídico, 

atendendo às exigências da Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo transparência, 

eficiência, economicidade e segurança na condução do processo licitatório. O 

planejamento adequado, aliado à definição precisa do objeto e à previsão de um 

cronograma físico-financeiro estruturado, assegura condições favoráveis para a 

execução integral e satisfatória da obra. 

Diante do exposto, declara-se que a contratação da obra de pavimentação asfáltica é 

plenamente viável, justificando-se pela necessidade pública, pela aderência às normas 



 

 

vigentes, pela disponibilidade de soluções adequadas e pela capacidade do mercado em 

atender ao objeto. Assim, a proposta atende às condições necessárias para prosseguir às 

etapas subsequentes do processo de contratação pública. 

 

Luiziana, 22 de janeiro de 2026. 
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Secretaria de planejamento e Controle 

Talita Iohana Domingos  


